
LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 12.379, DE 6 DE JANEIRO DE 2011.

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Viação - SNV
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Seção III

Do Subsistema Aquaviário Federal 

Art. 25.  O Subsistema Aquaviário Federal é composto de: 

I - vias navegáveis; 

II - portos marítimos e fluviais; 

III - eclusas e outros dispositivos de transposição de nível; 

IV - interligações aquaviárias de bacias hidrográficas; 

V - facilidades, instalações e estruturas destinadas à operação e à segurança da 
navegação aquaviária.  

LEI No 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004.

Institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito da 
administração pública.
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...................................................................................................................................................

        Art. 3o As concessões administrativas regem-se por esta Lei, aplicando-se-lhes 
adicionalmente o disposto nos arts. 21, 23, 25 e 27 a 39 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, e no art. 31 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995.
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